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oF PM N.271t2022

Álvares Machado, em 2l de outubro de 2022.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, veúo nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei no 1312022, para tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na

forma do arligo 37, parágrafo l' da LOM.

Sendo o assunto do momento, apresento na oporhrnidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

ROGER Assinâdo dê formâ dDital

FÊRNANDES por RoGER FERNÂND€S

GASQUEs:350r 3e6 m::flàl,T*''
4414 t4:08:47 {3'00'

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Excelentíssimo Seúor
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

DtGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtUA", DENUNCTEITELEFoNES: 190 PLANTÕES 24 h poR DtA
Obseívâção: A denúncià pode seí anônima
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Projeto de Lei n' 13/2022

" Revoga a Lei Municipal n" 2.033 de l2 de dezembro de 1996,

o art. 2" da Lei Municipal n'2425, de 22 de fevereiro de 2006

e dá outras providencias-

ArL l'Fica revogada a Lei Municipal n" 2.033 de 12 de dezembro de 1996.

ArL 2o Fica revogâdo o art. 2'daLei Municipal n" 2425 de 22 de fevereto de 2006.

Art. 3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando.se disposição em

contriirio.

Prefeitura Municipal de Alvares Machado, 20 de Outubro de 2022.

RoGERrERN^rlDEs H,i*ld-
G45O{,E53501 39É{a1 4 4ouletlgt.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

rr:,.ovADo Én Ü4,c/D
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DtGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtuA", oENUNCTEITELEFoNES: 190 pLAMrÕEs 24 h poR DtA

Obs€rvaçâo: A denúncia pode s€r anônimà

i

i
i
!
I
I

I



Governo de
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PROJETO DE LEI N" 13/2022

Senhor Presidente e Vereadores,

Com o presente, estamos Íemetendo à elevada consideração dessa Egfégia Câmara o Projeto

de Lei qrrc Revoga a Lei Municipal n" 2.033 de l2 de dezembro de I996, o art. 2' da Lei Municipal
n" 2425, de 22 de fevereiro de 2006 e dá outras providencias.

Conforme constâ, por meio da Lei Municipal n'2.033 de 12 de dezembro de 1996, foi
autorizada alienação de imóvel, por doação a Fazenda de Estado de São Paulo, com vista à instalação

de uma Unidade da Polícia Militar do Estado de São Paulo no pârque dos Pinheiros III.

Posteriormente, por meio do art. 2' da Lei Municipal n" 2425, de 22 de fevereiro de 2006,

ajustou-se a redação do referido artigo para o fim de autorizar o Poder Executivo alienar, por doação

a Fazenda do Estado de São Paulo, para instalação do 3' Pelotão da Policia Militar da # Cia PM do

l8"BPM/I do Estado de São Paulo, terreno localizado a Rua Clovis Bevilaqua, 557, no Parque dos

Pinheiros II, com área de 333,63m'1.

Enretanto por meio do Oficio no I8BPMI-044/400.4122 da Secretaia da Segurança Pública,

encaminhando em anexo, oficializou-se a devolução do imóvel localizado no Parque dos Pinheiros,

comunicando que o imóvel está desativado desde 2019, quando nele houve o ultimo efetivo

escalado, e desde então consta no CPP (cartão de prioridade de patrulhamento) do Programa de

radiopatrulha 190, da cidade de Álvares Machado, não havendo mais a necessidade de sua utilização
pela Polícia MilitaÍ e que a pasta não possui mais interesse no uso do prédio.

Alvares Machado. 20 de Outubro de 2022.

ROGER FERNANOES ^s,úd. 
ío.É dE,,r F

GAseuEs:3so1 3e64Br ffil[:3!ái§*,.
4 o'd;

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

il,^-;;;.-*",,*, I
;r-;;!;:-:i. ' 06

ÀDRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

oAB/SP 137.768

D|GA NÂo Ás DRoGAS E pEDoFtLtA", DENUNcTElTEtEFoNES: 19o PLANTôEs 24 h poR DrA

ObseÍvação: A denúncià pode ser anônimà

JUSTIFICATIVA

Assim, solicito, seja a materia proposta encamiúada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação.
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PREFHruRA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

Lein. 2{25106

t
LUIZ TAKASHI KÁTSUTANI, Prefeito Municipal de Álvares Machado, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 'Taço saber que a Cfunam Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei":

AÉ. l' - O art. 1" da Lei Municipal n' 2032196 de 12112196 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"AÍ. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a alienaÍ, por doação, a Fa"enda do Estado
de São Paulo, para a instalação da 4' Cia PIW3' Pel. PM do l8o BPM/I do Estado de São Paulo,
terreno localizado a Rua Indiana com área de 756,00 m2, e com medidas e confrontações
especificadas no memoÍial descritivo anexo a presente lei."

PM de Alvares Machado, em 22 de fevereiro de 2006

LUIZTAKASHI KÁ LITANI

P

D de Admini
JOS MARTINS

Registrada e da na Secretaria da Prefeitur4 na data supra.

SO SILVA

oEA r{Ão Às DRoGAS. OEMritCtÊ I

Fon$: í47 c íS -. Plaúôê§ 24 tls
obs,: a denúncia pd,íe 3eÍ anônima
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Oficial abinete

w

Jon.' b^' 2+11 lzo tt
Dispõe sobre: dá nova redação a leis municipais,

ArÍ. 2' - O art. I' da ki Municipal n" 2033196 de 12/12/96 passa a vigorar com a
seguinte redação:

*Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por doação, a Fazenda do Estado
de São Paulo, para a instalação do 3'Pel. PM da 4: Cia PM do 18'BPM/I do Esado de São
Paulo, terreno localizado a Rua Clóvis Bevilaqua, 557, no Parque dos Piúeiros II, com tirea de
331,63 m2, e com medidas e confrontaçôes especificadas no memorial descritivo anexo a
presente lei."

ArL 3' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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cÂrmm MUNrcrpAl oe ÁlvlREs MAcHADo
PLENÀRIo VEREADoR SEBASTÁO ANTÔNIO PEREIRA

Praça da Bandeird S/N Foner'Fax ( lE) 273-1331 - CEP | 9l60-000 - SP

DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

\, Para: Procurador Jurídico Legislativo

Poder Executivo.

Dala:26 de outubro de 2022

Assinatura:

-DIGA NÀO ÀS
TELEFONIS: 147 c I

DR(X;AS". DENI.INCIf!
90 PLA]\-TôES 2,t HS PoR DrA

Observaçào: A denúncia pode ser anônima

, lrl

objetivo: solicito, por ordem do retator da cJR, parecer ao proieto de lei: 1322 do



CÀMÀBA MUNICIPÀL DE ÁtVARLs MAcTIADo
Rua Monsenhor Nakamur4 783 Fonc/Far( ( l8) 3273-133111634 - CEP 19160-000 - SP

camara@alvaÍesmachado.sp. les.br

Prdst .4e4t4laía4_

CM. Álvores Mochodo (SP), Ol de novembro de 2022. fV

§PARECER JURIDICO

Autor: Poder Executivo de Álvores Mochodo

Solicitonle: Diretor Legisloiivo

I. RETATóRIO

Serve o presente porecer poro onólise .iurídico do Projeto de Lei

Ordinório n. 13/2022 de outorio do Poder Execuiivo de Álvores Mochodo, o quol revogo

o Lei Municipol n. 2.033 de I 2 de dezembro de 1996, ort. 2 do Lei Municipol n.2.425 de 22

de fevereiro de 200ó e dó outros providêncios.

Nos lermos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

33, "o iniciolivo de lels cobe o quolquer vereodor, oo Preíello e oo eleitorodo que o

exerceró sob o formo de moçôo orticulodo. subscrito, no mínimo, por 5% do totol do

número de eleitores do município" (grifo nosso).

Portonlo, nodo o rechoçor quonto à competêncio e iniciotivo do

Projeto de Lel Ordlnódo n. 13/2022 de outorio do Poder Executivo, restondo onolisor o

conteúdo oro proposto no oludido projeio, conforme oboixo.

Troto-se de proieto de lei ordinório que revogo o Lei Municipol n.

2.033 de '12 de dezembro de 199ó, ort. 2o do Lei Municipol n. 2.425 de 22 de fevereiro de

200ó e olém de dor outros providêncios.
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EMENTA: PROJETO DE tEI ORDINÁRIA. REVOGAÇÃO DE tEI. TEGALIDADE.

2. TUNDAMENIOS JURíDICOS

2.1 Do Competêncio e lniciotivo do Projelo

2.2. Do Anólise de tegolidode
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CAMÀRA MUNTCIPÀL DE ÁLVÀ&ES MACTIÀDO
Rua Monsenhor Nakamura- 783 Fone/Fax ( l8) 3213-133111634 CEP 19160-000-SP

camara@alvaresmachado.sp.lee.br
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O outor do projeto esclorece que o intuito do proieto em onólise é de

revogor o Lei Municipol n. 2.033/1996 que outorizou o olienoçõo de imóvel, por dooçôo o
Fozendo do Estodo de Sôo Poulo, com visto à instoloçôo de umo Unidode do polício

Militor do Estodo de Sõo Poulo no porque dos Pinheiros lll. Esclorece oindo que em 2OOó

foi promulgodo o Lei 2.42512006, por meio do orl. 2o, oulorizou o poder Executivo o

olienor, por dooçôo o Fozendo do Estodo de Sôo Poulo, poro instoloçôo do 3o peloiôo

do Polício Militor do 4" clA PM do 18" BPM/I do Estodo de sôo poulo, teneno locolizodo o

Ruo Clovis Beviloquo, 557, no Porque dos Pinheiros ll, com óreo de 333,ó3mr.

EntretonÍo, por meio de Ofício n. l SBpMl{44l 4OO.4/22 do Secretorio

do Seguronço PÚblico ficou oficiolizodo o devoluçôo do imóvel locolizodo no Porque dos

Pinheiros, comunicondo que o imóvel estó desotivodo desde 2019, quondo nele houve o
último efetivo escolodo, nôo hovendo mois necessidode de suo utilizoçôo pelo polício

Militor e que o posto nôo possui mois interesse no uso do prédio.

Pois bem.

Troto-se de coso de revogoçôo expresso, hipótese em que é
designodo todo eliminoçõo normotivo levodo o efeito por um oto vólido e deliberodo de
umo outoridode normotivo que incido em um documento normotivo. sendo, pois,

resultodo de um oto do legislodor. A revogoçôo expresso 1em sempre por objeto textos

.iurídicos, condiçõo relevonte poro que ocono é que ele sejo indicodo cloromente pelo

legislodor.

O fundomento legol poro esse entendimento é o oriigo 2o do Lei de
lntroduçôo às Normos do Direito Brosileiro (o LINDB) que ossim dispõe: ,,A lei posterior

revogo o onterior quondo expressomente o declore, quondo sejo com elo incompotível
ou quondo regule inteiromente o molério de que trotovo o lei onterior"

Dionte disso, esto procurodorio Legislotivo opino pelo legolidode do
Projelo de tel ordinório n. 13/2022 de outorio do poder Executivo de Álvores Mochodo,
visto que nôo foro opurodo nenhumo irreguloridode em seu ieor, ressoltondo que nõo

2



CÀMARÀ MUNIcIPÀL DE ÁtvÀfta§ MÀCH*Do
Rua Monseúor Nakamur4 783 Fone/Fax ( I8\ 32'13-133111634 CEP 19160400-SP

camara@alvaresmachado.sp.leq.br
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cobe o este procurodor prestor juízo de volor quonio às questôes de mérito que possom

poiror sobre o conteúdo do oludído projeÍo, os quois devem perpossor pelo onóllse dos

Nobres Vereodores deslo Coso Legíslollvo, os quois poderôo propor emendos que

entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprimento polílico de seus

mondotos.

3. DOQUóRUM DEVOTAçÃO

4. DAS COMTSSÕES PERMANENTES PARA MANTFESTAçÃO

A Comlssõo Permonenle de Justiço e Redoçõo de monifesior-se, visto

que obrígotório quonto oos ospectos constilucionois, legois ou jurídicos, gromollcols e

lógicos, nos termos do Artigo 27 do mesmo Regimento lnierno.

5. CONCTUSÃO

Ante o exposto, esto Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldode

do Projelo de lei Ordinó]lo n. 13/2022 de outorio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, ressoltondo que nõo cobe o este procurodor prestor juízo de volor quonto às

questôes de mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois

devem perpossor pelo onólise dos NobÍes VeÍeodoÍes deslo Coso Legislollvo, os quois

poderÕo propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor

cumprimento político de seus mondotos.

Sem mois, oproveilomos o ensejo poro renovor nossos prolestos de

elevodo estlmo e distinto consideroçôo.

Respeitosomente,

DIOGO RAMO BETERA NEÍO
Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Alvores Mochodo

3

Trotondo-se de Projeto de Lei Ordinório, openos seró oprovodo se

obtiver moiorio simples dos volos dos membros do Cômoro.



cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES MAcHADo
Gomissão de Justiça e Redação

1E" LEGISLATURA

PARECER NO 38/22

PROCESSO: Projeto de lei no 13/22

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUilfO: Dispõe sobre: revogação doação de imovel ao Governo
do Estado

DATA: 27 de outubro de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posiciona pela legalidade da propositura, devendo o
mesmo ir a Plenário para apreciação e votação do mérito.
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EDUARDO

/-r/y/
sANcíiEzRA EZ

Presidente

Í^l^
c UDIO DE MELO SALOMÃO

Relator

JOEL N ALMEIDA
Mem



cÂrulRA MUNtctPAl oe ÁlvlREs ,yrAcHADo
pLENÁRro VEREADoR SEBASTTÃo ANTôNro PERETRA

Rua Mons€úor Nakamur4 783 Fone/Fax ( l8l 3213-1331 - CEP l9l60-000 - SP

AUTOGRAFO N" 31/22

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI No 13/22, de autoria do Poder Executivo , a Mesa da Câmara
Municipal de Álvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os
efeitos legais.

Mesa da C ra, em 03 de novembro de 2O22

t

OD SIL A RA
Presidente

JOEL S DE ALMEIDA MARIA ES
cretário

Registrado e publicado na D ria Legislativa, na data supra.

ULO JOSÉ VI MARTINS
Diretor

NDEZ MARTIN
retário

LAF
20

-DIGA NÀo Às DRocAs c pEDoFILtA-. DENUNCIE:
TELEFONES: I97 G I9O PL{NTÔES 24 HS POR DLÀ

Obsenaçào: A dcnúncia pode scr anônima
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273{300 | PRAçA DA BANDETRA s/N | ÁLvAREs MACHADGSP I cEp 19Í60&
CNPJ: ir3.206.42.rr0001-íO I CRTADO PELA r"Et N" 2.99012018

"Revoga a Lei Municipal n" 2.033 de 12 de dezembro de 1996,
o att. 2o da Lei Municipal no 2425, de 22 de fevereiro de 2006
e dá outns providencias.

ROGER FERNANOES GASQUES, Prefeito do Município de Atuares Machado,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuigóes legais, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica revogada a Lei Municipal n'2.033de 12 de dezembro de 1996.

AÍt. ? Fica revogado o aÍt. 2o da Lei Municipal no 2425 de 22 de fevereiro de 2006.

AÍt. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÉo revogando-se disposiÉo em

ROGER FERNANDES GASQUES
PÍefeito Municipal

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de AdministraÉo

Registrado e publicado na Secretaria da PreÍeitura na data supra

TANIA NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete

Dirário Oficial Assinado com CeÍificrdo Prdrio ICPBÍrsil, em conformidade com a MP n'2-200-2, de
2001. O Município de Álveres Machedo gaÍante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sp. gov.br/diarioofi cial

-

I ANov I EDIçÃo N" 681 | sexta-feirr, 04 d€ NovembÍo 2022 |

Lei no 3,083/2022

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 04 de novembro de 2022.
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